
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025  
PREGÃO Nº 011/2025 
PROCESSO Nº 024/2025  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE – CISMEL-NCP, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 11.274.930/0001-50, com sede à Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim 
Shangri-la, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, neste ato representada por SILVIO ANTÔNIO DAMACENO, 
Presidente em exercício, inscrito no CPF nº 971.552.929-15, Cédula de Identidade Nº 7.039.900- 15 SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATANTE e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 
 
 

Razão Social PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 

CNPJ 76.527.951/0001-85 

Endereço: Rodovia Br-116, n° 11.807, KM 100, Hauer, Curitiba/PR 

Telefone: (41)- 2103-2421 

E-mail: contratos@pesa.com.br 

Responsável Legal: MARCELO CARVALHO GRADE 

Cédula de Identidade: 3.314.022-3 

CPF: 635.438.269-72 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços abaixo indicados, de acordo com o resultado do 
julgamento da licitação, em conformidade com as especificações constantes no edital, sendo os atos omissos, subsidiados 
e complementados em observância da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como das 
demais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ATA é a EVENVUTAL aquisição de caminhões, tratores, máquinas e equipamentos destinados 
à execução de serviços de melhorias e manutenção dos municípios integrantes ao Consórcio Intermunicipal de 
Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense. 

1.2. Esta ata e todos os seus efeitos está vinculada ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, PROCESSO 
Nº 024/2025, aos documentos juntados, a proposta e catálogos do licitante vencedor, sendo que os itens/serviços a serem 
fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo I – Descrição dos Itens Registrados que é parte 
integrante desta Ata. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado preço vantajoso (artigo 84 Lei 14.133/21). Durante o prazo de validade o Consórcio 
e os entes consorciados não se obrigam a adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, nem as 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais 
itens, hipótese que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO PELOS ENTES CONSORCIADOS E NÃO- 
PARTICIPANTES 

 
3.1. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos licitados, 
obedecido o quantitativo máximo de até cinco vezes o total de cada item. 

3.2. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, na forma da legislação 
vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão gerenciador, não podendo o quantitativo exceder a 
100% dos itens do edital e registrados para o órgão gerenciador. 

3.3. As contratações adicionais decorrentes das adesões de entes não-participantes não poderão exceder, por órgão ou 



 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata 
de registro de preços. 

3.5. A CONTRATANTE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços, 
decorrentes desta aquisição e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 

3.6. Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido 
na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 

3.7. Caberá a CONTRATANTE aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

3.8. A convocação dos fornecedores pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 
que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

3.9. O CONTRATADO convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no 
Edital. 

3.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a CONTRATANTE poderá indicar o próximo fornecedor a ser 
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

5.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado, mediante a elaboração de Autorização de fornecimento 
e emissão de Nota de Empenho. 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

6.1. A contratação do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade, sendo que, sempre que solicitado, 
os produtos e/ou serviços deverão ser entregues conforme estipulado no Termo de Referência (Anexo I), contados a partir 
do recebimento da Nota de Empenho. 

6.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas 
parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante. 

6.3. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de Preços, o remanescente 
ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total, e consequentemente do seu pagamento. 

6.4. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de Registro de Preços 
assinada entre as partes. 

6.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, e compreenderá 
duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 



 

6.6. Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação 
da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

6.7. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento Provisório, pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de: 

6.7.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende plenamente aos requisitos, 
de forma aderente aos termos contratuais. 

6.7.2. O Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e posterior certificação 
na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

6.7.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues de forma incompleta, com 
qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, 
a Contratada se obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a 
notificação da Contratada, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

6.7.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que 
forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 

6.8. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum produto 
constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do 
empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

6.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.10. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da Contratada pela 
correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de 
defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

6.11. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo do objeto ou que a 
mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

7.1. Os preços são os constantes abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 

6 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 
COM KIT PÉ DE CARNEIRO, CATERPILLAR CS10GC, última 
série, novo, zero hora, admissível fabricação não inferior ano de 
2025, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 105 HP 
de no mínimo 4 cilindros, que atenda ao controle de poluentes -
CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) transmissão tipo 
hidrostático, número mínimo de 1  velocidade a frente e  1 a ré com 
sistema lebre e tartaruga de deslocamento; Com Tração Nas Rodas 
Traseiras Hidrostática Tração Dianteira no Tambor, Capacidade  
Teórica Subida De Rampa Mínima De 50%, Com Duas Amplitudes 
De Vibração Alta E Baixa, freio hidrostático, PNEUS tipo balão 
23,1X26/RP10 ou Pneus Padrão de Fábrica – Linha Agrícola 
Diagonal 23,1x26 8PR (8 lonas) - peso operacional de 10.500 kg até 
13.000 kg, sistema elétrico de 12 V, direção hidráulica ou 
hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE FECHADA 
com assento com suspenção a ar, com sistema de ar-condicionado 
de fábrica e certificação ROPS/FOPS, tanque capacidade mínima de 
200 ,litros oscilação de no mínimo 09º para cada lado e articulação 
de no mínimo 33º para cada lado, compactação/vibração - sistema 
de vibrações de alta e baixa amplitude, frequência de vibrações de 
no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de 1,8mm 
e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, 
mínimo de 250 kN e de baixa amplitude mínimo de 140 kN, 1 (um) 
cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro Ø 
1.500mm e largura mínima de 2.130mm, tração no tambor com 
capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 45%, Sensor 

Unidade 26 R$ 670.000,00 



 

De Medição De Resistência/Rigidez ao Solo Para Profundidades De 
30-60 Cm Par Todos Os Tipos De Solo, Granulares E Coesivos, 
Visando Auxiliar A Operação De Compactação Pelo Operador E 
Dados De Projeto. Sensor Montado No Tambor Para Fornecer 
Indicação De Rigidez Do Solo em Até 1,2 M De Profundidade, Com 
Aplicação Para Solos Granulares Visando Auxiliar O Operador 
Indicando Falhas Pontuais De Estrutura No Solo. GARANTIA de 
12 (dose) meses ENTREGA: entrega na sede de cada Município 
consorciado a ser recebido por servidor municipal responsável pelo
recebimento. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento 
a ser realizada pelo fornecedor. ADESIVO(S) DO(S) MUNICÍPIO 
ADQUIRENTE. Observações: - Assistência Técnica através do 
revendedor Autorizado, com distância máxima da sede do CISMEL 
(Londrina, PR) em até 200 km   

VALOR TOTAL ............................................................................................................................................................................................................... R$ 17.420.000,00 

 

7.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste. 

7.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital. 

7.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

7.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da 
data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

7.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
7.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador. 

7.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 

7.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Consórcio, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

7.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

7.1.1.9. Após oitiva do fornecer, a qualquer momento, a CONTRATANTE poderá reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial do Consórcio. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega definitiva dos serviços e/ou 
equipamentos, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência, atesto e 
aceite pela comissão de fiscalização do contrato e será creditado em favor da Empresa, por meio de ordem bancária em conta 
no banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante 
vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á 05 (cinco) dias após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 



 

qualquer ônus para ao Consórcio. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
8.4. As despesas decorrentes desta ATA serão indicadas em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização 
de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu 
perfeito funcionamento; 

9.1.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de 
transporte e de carga e descarga; 

9.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos pontos de instalações; 

9.1.4. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de primeiro uso, fabricado 
de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de validade; 

9.1.5. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico- operacionais, redigidos em 
português e apresentando certificado de garantia do fabricante; 

9.1.6. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas neste Edital; 

9.1.7. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando necessário, sem ônus ao 
CISMEL, durante o período de garantia; 

9.1.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos seus empregados, como 
também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que venham a incidir sobre o objeto deste Edital; 

9.1.9. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela CONTRATANTE e seus 
representantes locais (pontos de instalação); 

9.1.10. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e peças, assumindo a 
responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar através do CISMEL como representante dos 
ENTES CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

9.1.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, em razão de 
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da licitante vencedora ou de quem em seu nome agir; 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

9.2.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de instalação do objeto deste 
edital, quando contratado; 

9.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital; 

9.2.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, somente atestando os documentos da 
despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da entrega a que se referirem. 

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem que a licitante vencedora entregar fora das especificações. 

9.2.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas; 



 

9.2.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital 

9.2.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista pelo artigo 117 
da Lei nº 14.133/21. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

10.2. Fica designado o servidor Everton Moreira, inscrito no CPF/MF nº. 089.391.779-67 para exercer a fiscalização 
e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados no artigo 117 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovados. 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

11.1.4. Demais hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como desta Ata. 

11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

11.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, bem como desta Ata. 

11.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado. 

11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante suadevida avaliação. 

11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21 o licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 



 

do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE – 
PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na cláusula Decima Terceira deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por Organismo Financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este Organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo Organismo. 



 

13.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por Organismo Financeiro 
Multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca 
de Londrina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir 
os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma 

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 
os fins e efeitos de direito. 

Londrina, PR 04 de dezembro de 2025. 
 
 

 

SILVIO ANTÔNIO DAMACENO 
Órgão Gerenciador – Consórcio 
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Fiscal da Ata 
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